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CÂMARA MUNICIPAL DA MAIA

Aviso n.o 14 607/2007

Aviso de nomeação

Para os devidos efeitos, torna-se público que, por meu despacho
de 31 de Julho de 2007, foram nomeados para as categorias de técnico
profissional de construção civil especialista principal e de topógrafo
especialista principal, nos termos do artigo 41.o do Decreto-Lei
n.o 204/98, de 11 de Julho, os candidatos classificados nos concursos
abertos por aviso publicado Diário da República, 2.a série, n.o 80,
de 24 de Abril de 2007, Cândida Maria da Silva Matias e Pereira
e Gonçalo Óscar da Silva Martins, respectivamente, tendo os mesmos
o prazo de 20 dias a contar da publicação do presente aviso para
assinar o respectivo termo de aceitação de nomeação.

31 de Julho de 2007. — O Presidente da Câmara, António Gonçalves
Bragança Fernandes.

2611037760

Aviso n.o 14 608/2007

Para os devidos efeitos se torna público que, por meu despacho
de 31 de Julho de 2007, foi nomeado para a categoria de técnico
superior de saúde ambiental de 1.a classe, nos termos do artigo 41.o
do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, o candidato classificado
em concurso, aberto por aviso publicado no Diário da República,
2.a série, n.o 87, de 7 de Maio de 2007, Rui Manuel Cardoso Gonçalo,
tendo o mesmo o prazo de 20 dias a contar da publicação do presente
aviso para assinar o respectivo termo de aceitação de nomeação.

31 de Julho de 2007. — O Presidente da Câmara, António Gonçalves
Bragança Fernandes.

2611037762

CÂMARA MUNICIPAL DE MANTEIGAS

Aviso n.o 14 609/2007

1 — Faz-se público que, autorizado por despacho do vice-presidente
da Câmara de 4 de Abril de 2007, nos termos do n.o 2 do artigo 69.o
da Lei n.o 169/99, de 18 de Setembro, com a alteração dada pela
Lei n.o 5-A/2002, de 11 de Janeiro, se encontra aberto concurso externo
de ingresso no quadro de pessoal, nos termos do disposto nos artigos
27.o e 28.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, aplicável à
administração local pelo Decreto-Lei n.o 238/99, de 25 de Junho,
pelo prazo de 10 dias úteis a contar da publicação deste aviso no
Diário da República, para provimento do seguinte lugar:

1.1 — Grupo de pessoal administrativo:
1.1.1 — Assistente administrativo — uma vaga.
2 — Natureza do concurso — externo de ingresso.
3 — Validade do concurso — visa exclusivamente o preenchimento

da vaga posta a concurso e caduca com o seu provimento.
4 — Local de trabalho — o local de trabalho será a área do concelho

de Manteigas, sendo as condições de trabalho as genericamente vigen-
tes para os funcionários da administração local.

5 — Vencimento — o vencimento corresponde ao escalão a fixar
de acordo com o artigo 18.o do Decreto-Lei n.o 353-A/89, de 16 de
Outubro, e com o anexo II do Decreto-Lei n.o 412-A/98, de 30 de
Dezembro.

6 — Fundamentação legal — o presente concurso rege-se pelo dis-
posto nos Decretos-Leis n.os 204/98, de 11 de Julho, aplicável à admi-
nistração local pelo Decreto-Lei n.o 238/99, de 25 de Junho, e 404-A/98,
de 18 de Dezembro, adaptado à administração local pelo Decreto-Lei
n.o 412-A/98, de 30 de Dezembro, e demais legislação aplicável.

6.1 — O número de lugares destinado a candidatos com deficiência
será estipulado de acordo com o estabelecido no artigo 3.o do Decre-
to-Lei n.o 29/2001, de 3 de Fevereiro.

7 — Conteúdo funcional — publicado pelo despacho n.o 38/88, da
SEALOT, no Diário da República, 2.a série, n.o 22, de 26 de Janeiro
de 1989.

8 — Constituem requisitos de admissão ao concurso:
8.1 — Requisitos gerais — os constantes do n.o 2 do artigo 29.o

do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, designadamente:

a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados por
lei especial ou convenção internacional;

b) Ter 18 anos completos;
c) Possuir as habilitações literárias e profissionais legalmente exi-

gidas para o desempenho do cargo;
d) Ter cumprido os deveres militares ou de serviço cívico, quando

obrigatório;
e) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito

para o exercício das funções a que se candidata;

f) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao
exercício da função e ter cumprido as leis da vacinação obrigatória.

8.2 — Requisitos especiais — possuir o 11.o ano de escolaridade.
9 — Forma e prazo para apresentação de candidaturas — as candi-

daturas deverão ser formalizadas no prazo fixado através de reque-
rimento próprio para o efeito, a obter no Serviço de Recursos Humanos
ou na nossa página da Internet em www.cm-manteigas.pt e entregue
pessoalmente na Secção de Serviços Gerais e Apoio Administrativo
durante o horário normal de funcionamento ou remetido pelo correio,
com aviso de recepção, expedido até ao termo do prazo fixado para
a apresentação das candidaturas, para a Câmara Municipal de Man-
teigas, Rua do 1.o de Maio, 6260-101 Manteigas.

Do requerimento devem obrigatoriamente constar os seguintes
elementos:

a) Identificação completa (nome completo, estado civil, filiação,
naturalidade, nacionalidade, data de nascimento, número e data do
bilhete de identidade e serviço que o emitiu, número de identificação
fiscal, residência, código postal e número de telefone);

b) Habilitações literárias e profissionais;
c) Lugar a que se candidata com referência ao aviso de abertura

e identificação, número e data do Diário da República onde foi
publicado;

d) Quaisquer outros elementos que os candidatos considerem rele-
vantes para a apreciação do seu mérito ou de constituírem motivo
de preferência legal, os quais só serão considerados se devidamente
comprovados.

10 — Os requerimentos de admissão ao concurso deverão ser acom-
panhados, sob pena de exclusão, nos termos do n.o 7 do artigo 31.o
do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, dos seguintes documentos:

a) Curriculum vitae detalhado, actualizado, datado e assinado em
todas as folhas pelo candidato;

b) Fotocópia do bilhete de identidade e cartão de contribuinte
fiscal;

c) Fotocópias dos certificados de habilitações literárias.

10.1 — É dispensada a apresentação dos documentos comprovativos
dos requisitos a que se referem as alíneas a), b), d) e f) do n.o 2
do artigo 29.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho (indicados
no n.o 8.1 deste aviso), devendo os candidatos declarar nos respectivos
requerimentos, em alíneas separadas e sob compromisso de honra,
a situação precisa em que se encontram relativamente a cada um
deles.

10.2 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato,
em casos de dúvida sobra a situação que os candidatos descreveram
nos respectivos requerimentos, a apresentação dos documentos com-
provativos das declarações.

10.3 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão puni-
das nos termos da lei.

11 — Métodos de selecção — a selecção dos candidatos será efec-
tuada através de:

11.1 — Prova escrita de conhecimentos — com carácter eliminató-
rio, classificada de 0 a 20 valores, com a duração de noventa minutos,
permissão de consulta de legislação não anotada e com o seguinte
programa:

Princípios gerais de acção a que devem obedecer os serviços e
organismos de Administração Pública, na sua actuação face ao cida-
dão — Decreto-Lei n.o 135/99, de 22 de Abril, com as alterações intro-
duzidas pelo Decreto-Lei n.o 29/2000, de 13 de Março;

Estatuto Disciplinar dos Funcionários e Agentes da Administração
Central, Regional e Local — Decreto-Lei n.o 24/84, de 16 de Janeiro;

Regime de férias, faltas e licenças dos funcionários e agentes da
administração central, regional e local — Decreto-Lei n.o 100/99, de
31 de Março, com as alterações constantes das Leis n.os 117/99, de
8 de Novembro, 99/2003, de 27 de Agosto, e 35/2004, de 29 de Julho,
e Decretos-Leis n.os 157/2001, de 11 de Maio, e 169/2006, de 17 de
Agosto;

Constituição e funcionamento das autarquias locais e suas com-
petências — Lei n.o 169/99, de 18 de Setembro, com a redacção intro-
duzida pela Lei n.o 5-A/2002, de 11 de Janeiro;

Decreto-Lei n.o 442/91, de 15 de Novembro, com a alteração intro-
duzida pelo Decreto-Lei n.o 6/96, de 31 de Janeiro.

11.2 — Entrevista profissional de selecção — visa avaliar, numa
relação interpessoal e de forma objectiva e sistemática, as aptidões
profissionais e pessoais dos candidatos, com a duração de trinta minu-
tos, e serão ponderados os seguintes factores: 1 — responsabilidade;
2 — dinamismo; 3 — capacidade de relacionamento; 4 — conheci-
mento dos problemas e tarefas inerentes às funções a exercer. Os
factores anteriormente referidos serão expressos numa escala de 0
a 20 valores.
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11.3 — De acordo com a alínea g) do artigo 27.o do Decreto-Lei
n.o 204/98, de 11 de Julho, os critérios de apreciação e ponderação
da entrevista profissional de selecção, bem como o sistema de clas-
sificação final, incluindo a respectiva fórmula classificativa, constam
de acta de reunião do júri do concurso, sendo a mesma facultada
aos candidatos sempre que solicitada.

11.4 — A classificação final expressa na escala de 0 a 20 valores,
na qual será utilizado, para além dos valores inteiros, um limite máximo
de três dígitos decimais, sem arredondamento, resultará da aplicação
da seguinte fórmula:

CF=3PC+2EPS
5

em que:

CF = classificação final;
PC = prova escrita de conhecimentos;
EPS = entrevista profissional de selecção.

A classificação final dos candidatos resultará da média aritmética
ponderada das classificações obtidas em cada um dos métodos de
selecção, considerando-se excluídos os candidatos que na classificação
final obtenham classificação inferior a 9,5 valores.

12 — Competirá ao júri do concurso estabelecer critérios de desem-
pate sempre que subsistir igualdade entre os candidatos após a apli-
cação dos critérios estabelecidos no artigo 37.o do Decreto-Lei
n.o 204/98, de 11 de Julho.

13 — As listas de candidatos e de classificação final serão afixadas
e publicitadas nos prazos e termos estabelecidos nos artigos 33.o, 34.o
e 40.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

14 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição,
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação.

15 — Foi dado cumprimento ao disposto no artigo 41.o da Lei
n.o 53/2006, de 7 de Dezembro, e verificou-se que, da oferta
n.o OE200706/0125, para selecção de pessoal para reinício de funções
em situação de mobilidade especial, não foi recepcionada qualquer
candidatura nem promovida oficiosamente pelos serviços onde estão
afectos esses funcionários ou agentes.

16 — De acordo com o estabelecido nos artigos 21.o e 22.o do Decre-
to-Lei n.o 247/87, de 17 de Junho, foi accionado o processo de afectação
da reserva de recrutamento do Centro de Estudos e Formação Autár-
quica do qual já resultou o provimento da outra vaga.

17 — Composição do júri do concurso:

Presidente — Maria Gabriela da Palma Gomes Cravinho, chefe da
Divisão de Recursos e de Desenvolvimento.

Vogais efectivos:

Rui Manuel Susano Abrantes, chefe da Secção de Contabilidade
e Finanças, que substituirá a presidente na sua falta e impedimento.

Carla da Conceição Serra Simão, assistente administrativa espe-
cialista.

Vogais suplentes:

José Direito da Graça, assistente administrativo principal.
Fernanda da Cruz Cruto Cardoso, assistente administrativa espe-

cialista.

24 de Julho de 2007. — O Presidente da Câmara, José Manuel Cus-
tódia Biscaia.

2611037681

CÂMARA MUNICIPAL DE MARCO DE CANAVESES

Aviso n.o 14 610/2007

Discussão pública

O Dr. Manuel Maria Moreira, presidente da Câmara Municipal
de Marco de Canaveses, torna público que, para dar cumprimento
ao artigo 22.o do Decreto-Lei n.o 555/99, de 16 de Dezembro, com
as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 177/2001, de 4 de
Junho, e por despacho de 20 de Julho de 2007, procede à abertura
da discussão pública do aditamento ao alvará de loteamento
n.o 08/2002, emitido em nome de Empreendimentos Arnaldo e San-
tana, L.da, aumentando, no lote 3, um piso abaixo da cota de soleira
destinado a estacionamento, ficando o lote a ser constituído por dois
pisos acima da cota de soleira, destinados a habitação, com a área
de 299 m2, e um abaixo da mesma, com a área de 149,50 m2, man-
tendo-se a área de implantação de 149,50 m2, e que Margarida Correia
de Sousa pretende levar a efeito no lugar de Miradouro, freguesia

de Fornos, concelho de Marco de Canaveses, a partir do dia 2 de
Agosto de 2007.

O prazo para a consulta pública do loteamento urbano é de 15 dias
e poderá ser consultado todos os dias úteis, durante as horas normais
de expediente, no edifício da Câmara Municipal (Secção de Obras
Particulares) e na sede da Junta de Freguesia de Fornos.

Os interessados, ao apresentarem observações e sugestões sobre
este documento, poderão fazê-lo no local de consulta, em requeri-
mento ou em carta dirigida ao presidente da Câmara Municipal de
Marco de Canaveses, Largo de Sacadura Cabral, 4630-219 Marco
de Canaveses.

Para constar se lavrou o presente e outros de igual teor, que vão
ser afixados no lugar de estilo.

24 de Julho de 2007. — O Presidente da Câmara, Manuel Moreira.
2611038031

Aviso n.o 14 611/2007

Discussão pública

O Dr. Manuel Maria Moreira, presidente da Câmara Municipal
de Marco de Canaveses, torna público que, para dar cumprimento
ao artigo 22.o do Decreto-Lei n.o 555/99, de 16 de Dezembro, com
as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 177/2001, de 4 de
Junho, e por despacho de 20 de Julho de 2007, procede à abertura
da discussão pública do aditamento ao alvará de loteamento
n.o 08/2002, emitido em nome de Empreendimentos Arnaldo e San-
tana, L.da, aumentando, no lote n.o 6, um piso abaixo da cota de
soleira destinado a estacionamento, ficando o lote a ser constituído
por dois pisos acima da cota de soleira, destinados a habitação com
a área de 299 m2 e um abaixo da mesma, com a área de 149,50 m2,
mantendo-se a área de implantação de 149,50 m2, e que Francisco
Fernando Vieira Serdoura pretende levar a efeito no lugar de Mira-
douro, freguesia de Fornos, concelho de Marco de Canaveses, a partir
do dia 2 de Agosto de 2007.

O prazo para a consulta pública do loteamento urbano é de 15 dias
e poderá ser consultado todos os dias úteis, durante as horas normais
de expediente, no edifício da Câmara Municipal (Secção de Obras
Particulares) e na sede da Junta de Freguesia de Fornos.

Os interessados, ao apresentarem observações e sugestões sobre
este documento, poderão fazê-lo no local de consulta em requerimento
ou em carta dirigida ao presidente da Câmara Municipal de Marco
de Canaveses, Largo de Sacadura Cabral, 4630-219 Marco de
Canaveses.

Para constar se lavrou o presente e outros de igual teor, que vão
ser afixados no lugar de estilo.

24 de Julho de 2007. — O Presidente da Câmara, Manuel Moreira.
2611038032

Aviso n.o 14 612/2007

Discussão pública

O Dr. Manuel Maria Moreira, presidente da Câmara Municipal
de Marco de Canaveses, torna público que, para dar cumprimento
ao artigo 22.o do Decreto-Lei n.o 555/99, de 16 de Dezembro, com
as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 177/2001, de 4 de
Junho, e por despacho de 20 de Julho de 2007, procede à abertura
da discussão pública do aditamento ao alvará de loteamento
n.o 27/1988, emitido em nome de Maria Estela Pereira Teixeira Vas-
concelos, aumentando, no lote n.o 11, a área de implantação para
113 m2 e a área de construção acima da cota de soleira de 226 m2

destinados a habitação bifamiliar com dois pisos e um abaixo da mesma
com 113 m2, destinado a estacionamento, e que Fernando Cardoso
Pereira e C.a, L.da, pretende levar a efeito no lugar de Tapados, fre-
guesia de Magrelos, concelho de Marco de Canaveses, a partir do
dia 2 de Agosto de 2007.

O prazo para a consulta pública do loteamento urbano é de 15 dias
e poderá ser consultado todos os dias úteis, durante as horas normais
de expediente, no edifício da Câmara Municipal (Secção de Obras
Particulares) e na sede da Junta de Freguesia de Magrelos.

Os interessados, ao apresentarem observações e sugestões sobre
este documento, poderão fazê-lo no local de consulta em requerimento
ou em carta dirigida ao presidente da Câmara Municipal de Marco
de Canaveses, Largo de Sacadura Cabral, 4630-219 Marco de
Canaveses.

Para constar se lavrou o presente e outros de igual teor, que vão
ser afixados nos lugares de estilo.

24 de Julho de 2007. — O Presidente da Câmara, Manuel Moreira.
2611038060




